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RESOLUÇÃO P-001/2009 
 
O Presidente da Confederação Brasileira de Vela e Motor, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Estatuto: 

RESOLVE: 

Determinar, “ad-referendum” da Assembléia Geral os critérios para a: 
 

 FORMAÇÃO DA EQUIPE PERMANENTE DE VELA OLÍMPICA E EQUIPE PERMANETE DE VELA JOVEM E 
CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E DE MATERIAIS PARA O CICLO 03/2009 A 
02/2010. 
 

a) EPVO 
 
Integram a EPVO o primeiro colocado em cada Classe Olímpica considerando-se o resultado final do Evento Pré 
Olímpico a ser realizado na cidade de Porto Alegre / RS, no período de 03 a 08 de fevereiro de 2009. 
 
Os velejadores medalhistas nos Jogos Olímpicos de Pequim – 2008 são considerados MEMBROS NATOS e 
integram a EPVO, independentemente do resultado final do Evento Pré Olímpico e desde que continuem 
comprovadamente ativos tanto em treinamento como em competição a nível nacional e internacional nas devidas 
Classes.  
 
Fica assegurado aos membros da EPVO treinamento no Brasil e participação em eventos internacionais, 
dependendo de critérios técnicos definidos abaixo e pelo COB e a disponibilidade orçamentária. 
 
O primeiro índice técnico a ser utilizado com o fim de definir os critérios de investimento para o ciclo 03/2009 a 
02/2010 será o resultado nos Jogos Olímpicos de Pequim – 2008, da seguinte forma: 

1- Medalhistas  
2- Colocação entre 4º e 10º Lugar 
3- Classificado entre os 30% da flotilha de participantes 
4 – Acima dos 30% da flotilha de participantes 

Observação:   
Para as modalidades que não participaram dos Jogos Olímpicos de Pequim -2008, será adotado 
sistema de apoio de treinamento no Brasil durante o tempo necessário para uma avaliação com vistas a 
futuras participações em eventos internacionais.  

 
Critérios subseqüentes durante esse ciclo serão definidos através de avaliações durante os treinamentos no 
Brasil e dos resultados nos eventos internacionais que incluem os Campeonatos Mundiais das Classes 
Olímpicas, Eventos da Copa do Mundo da ISAF e Campeonatos Continentais com representação de pelo menos 
de 85% de velejadores dos eventos acima, usando os seguintes índices: 

 
1- Medalhistas (1º ao 3º colocado) 
2- Colocações entre 4º e 10º Lugar 
3- Classificado entre os 30% da flotilha de participantes 
4 – Acima dos 30% da flotilha de participantes 

 
b) EPVJ 
 

Integram a EPVJ o primeiro colocado das Classes: Laser Radial Masculino, Laser Radial Feminino, RS:X 
Masculino, RS:X Feminino, 420 Masculino, 420 Feminino e HC 16 considerando-se o resultado final do Evento 
Copa da Juventude a ser realizado na cidade de Armação de Búzios / RJ, no período de 30 de abril a 03 de maio 
de 2009. 
 
Fica assegurado aos membros da EPVJ treinamento no Brasil e participação em eventos internacionais, 
dependendo de critérios técnicos definidos pela CBVM e pelo COB e disponibilidade orçamentária. 
 
 
Rio de Janeiro, em 23 de janeiro de 2009  

 
 

Carlos Luiz Martins Pereira e Souza 
Presidente 
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